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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/2020 

 

“Altera a Lei Complementar nº 1.432, de 26 

de abril de 2018 no que menciona e dá 

outras providências.” 

A Câmara Municipal de Pequeri, Estado de Minas Gerais, por seus 

vereadores aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 1432, de 26 de abril de 2018 que 

dispõe sobre o Plano dos Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério da 

Administração Pública Direta do Município de Pequeri-MG e dá outras providências, 

passando a vigorar com a seguinte forma: 

ANEXO I 

 

QUADRO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 
 

Quadro de Cargos Efetivos 

Qtd Nomenclatura Vencimento R$ 

27 Professor Municipal I 1.803,90 

14 Professor Municipal II 16,18 hora/aula 

05 Supervisor 2.164,68 

 

 

Quadro de Cargos em Comissão 

Qtd Nomenclatura Vencimento R$ 

02 Diretor Escolar 2.886,24 

 

 

Quadro em Regime de Extinção 

Qtd Nomenclatura Vencimento R$ 

01 Monitor 1.045,00 

 

 

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do 

orçamento vigente. 
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Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro de 2020. 

 

Pequeri, 19 de Março de 2020. 

 

Rafaneli Salles de Almeida 

Prefeito Municipal de Pequeri – MG 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

OFÍCIO N° 051/2020. 

Pequeri, 19 de Março de 2020.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pequeri,  

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o 

Projeto de Lei nº. 007/2020, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 1.432/18 no 

que se refere ao seu Anexo I e dá outras providências. 

Como é de conhecimento de todos, em janeiro de 2020 foi 

apresentado pelo MEC o novo valor de piso salarial do magistério para o ano em curso.  

Neste contexto, realizamos os estudos necessários que seguem 

anexos ao projeto de lei para encontrar o valor atualizado dos profissionais do magistério. 

Após sua conclusão, enviamos a esta Casa o presente projeto para que seja votado e 

aprovado, dando assim aos profissionais do magistério de nosso município a devida 

adequação salarial prevista em norma federal. 

Por fim, face à relevância da matéria, solicitamos aos Nobres 

Vereadores a apreciação e aprovação do Projeto e solicitamos sua apreciação em REGIME 

DE URGÊNCIA na forma dos artigos 126 e 127 do regimento desta Casa. 

 

Respeitosamente, 

 

Rafaneli Salles de Almeida 

Prefeito Municipal de Pequeri - MG  


